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CONCURSO INTERNO DE ACESSO LIMITADO PARA PROVIMENTO DE UM TECNICO DE INFORMATICA DE 

GRAU 2 NÍVEL 1(CARREIRA NÃO REVISTA) - PROC. 23/2023

Convocatória para a realização da prova de conhecimentos

Aos vinte e quatro dias do mês de novembro de dois mil e vinte e três, reuniu o júri do concurso interno de acesso 

limitado para provimento de um técnico de informática de grau 2 nível 1 da (carreira não revista), constituído pelos 

seguintes elementos: Presidente: Hermenegilda Maria Cunha e Silva, 1º Vogal efetivo: António José Barros Lopes 

Machado Aires e 2ª Vogal efetiva: Carla Sofia Soares Martins, que teve como objetivo a elaboração da ata com 

resultados obtidos no único método de seleção, prova de conhecimentos teórica escrita e a lista de ordenação final.

A prova teórica escrita,  classificada numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoração até às centésimas,  

realizou-se no dia 24 de novembro de 2023 pelas 10h00 nas instalações da Divisão de Equipamentos Informáticos 

e Sistemas, teve a duração de 120 minutos e versou sobre as seguintes matérias:

a) Planeamento, organização e gestão de sistemas de informação;

b) Desenvolvimento e manutenção de aplicações informáticas;

c) Privacidade e segurança de sistemas informáticos;

d) Controlo e avaliação de sistemas informáticos;

e) Noções de privacidade e segurança de informação;

f) Análise de sistemas.

g) Gestão Documental e Workflow

Aberta a reunião, o júri deliberou divulgar os resultados obtidos na prova de conhecimentos e a lista de classificação 

final,  do único candidato admitido ao concurso.

Candidato Aprovado Resultados obtidos na PC

1º José Henrique da Rocha Ferreira 17,50 valores

Fundamentos da Graduação
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O júri do concurso deliberou não proceder à audiência dos interessados, dado que, os elementos constantes do 

procedimento conduzem a uma decisão inteiramente favorável ao interessado, nos termos da alínea f) do art.º 124 

do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei nº 4/2015 de 7 de janeiro, na sua atual 

redação.

Na sequência da deliberação aludida no parágrafo antecedente, o júri deliberou por unanimidade, manter a lista 

classificação do único candidato, que ficará anexa a esta ata, fazendo dela parte integrante remeter a mesma para 

homologação do Exmº Senhor Presidente da Câmara.   

Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e lavrada a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser 

assinada pelos membros do júri.

O júri,
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Presidente

____________________________________

1º Vogal efetivo

____________________________________

2ª Vogal efetiva

____________________________________


